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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 6.341

(1)

ORIGEM : 6341 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA
A DV . ( A / S ) : LUCAS DE CASTRO RIVAS (46431/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : FEDERACAO BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - FEBRATEL
A DV . ( A / S ) : FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES RODRIGUES (29025/DF, 147325/RJ,

415396/SP)

Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a medida cautelar deferida pelo
Ministro Marco Aurélio (Relator), acrescida de interpretação conforme à Constituição ao § 9º
do art. 3º da Lei nº 13.979, a fim de explicitar que, preservada a atribuição de cada esfera de
governo, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição, o Presidente da República poderá
dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais, vencidos, neste
ponto, o Ministro Relator e o Ministro Dias Toffoli (Presidente), e, em parte, quanto à
interpretação conforme à letra b do inciso VI do art. 3º, os Ministros Alexandre de Moraes e
Luiz Fux. Redigirá o acórdão o Ministro Edson Fachin. Falaram: pelo requerente, o Dr. Lucas de
Castro Rivas; pelo amicus curiae Federação Brasileira de Telecomunicações - FEBRATEL, o Dr.
Felipe Monnerat Solon de Pontes Rodrigues; pelo interessado, o Ministro André Luiz de
Almeida Mendonça, Advogado-Geral da União; e, pela Procuradoria-Geral da República, o Dr.
Antônio Augusto Brandão de Aras, Procurador-Geral da República. Afirmou suspeição o
Ministro Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Plenário,
15.04.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 6.342

(2)

ORIGEM : 6342 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA
A DV . ( A / S ) : WALBER DE MOURA AGRA (00757/PE)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES
AM. CURIAE. : UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO BRASIL
AM. CURIAE. : FORÇA SINDICAL - FS

AM. CURIAE. : CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS - CSB
AM. CURIAE. : NOVA CENTRAL SINDICAL DOS TRABALHADORES - NCST
A DV . ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (01441/DF, 01441/A/DF)
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO ¿ SINAIT
A DV . ( A / S ) : MAURO DE AZEVEDO MENEZES (19421A/DF)

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que referendava a
decisão negativa de concessão do pedido cautelar, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelo
requerente, o Dr. Walber de Moura Agra; pelo amicus curiae SINAIT - Sindicato Nacional dos
Auditores Fiscais do Trabalho, o Dr. Gustavo Teixeira Ramos; e, pelos amici curiae Central Única
dos Trabalhadores - CUT; União Geral dos Trabalhadores - UGT; Central dos Trabalhadores e
Trabalhadoras do Brasil - CTB; Força Sindical - FS; Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; e
Nova Central Sindical dos Trabalhadores - NCST, o Dr. José Eymard Loguercio. Ausente,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário,
23.04.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou referendo ao indeferimento da medida
cautelar tão somente em relação aos artigos 29 e 31 da Medida Provisória 927/2020 e, nos
termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, suspendeu a
eficácia desses artigos, vencidos, em maior extensão, os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski, nos termos de seus votos, e os Ministros Marco
Aurélio (Relator), Dias Toffoli (Presidente) e Gilmar Mendes, que referendavam integralmente
o indeferimento da medida cautelar. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello.
Plenário, 29.04.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução
672/2020/STF).

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 6.342

(3)

ORIGEM : 6342 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA
A DV . ( A / S ) : WALBER DE MOURA AGRA (00757/PE)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES
AM. CURIAE. : UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO BRASIL
AM. CURIAE. : FORÇA SINDICAL - FS
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS - CSB
AM. CURIAE. : NOVA CENTRAL SINDICAL DOS TRABALHADORES - NCST
A DV . ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (01441/DF, 01441/A/DF)
AM. CURIAE. : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO ¿ SINAIT
A DV . ( A / S ) : MAURO DE AZEVEDO MENEZES (19421A/DF)

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que referendava a
decisão negativa de concessão do pedido cautelar, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelo
requerente, o Dr. Walber de Moura Agra; pelo amicus curiae SINAIT - Sindicato Nacional dos
Auditores Fiscais do Trabalho, o Dr. Gustavo Teixeira Ramos; e, pelos amici curiae Central Única
dos Trabalhadores - CUT; União Geral dos Trabalhadores - UGT; Central dos Trabalhadores e
Trabalhadoras do Brasil - CTB; Força Sindical - FS; Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; e
Nova Central Sindical dos Trabalhadores - NCST, o Dr. José Eymard Loguercio. Ausente,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário,
23.04.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 6.344

(4)

ORIGEM : 6344 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : REDE SUSTENTABILIDADE
A DV . ( A / S ) : CASSIO DOS SANTOS ARAUJO (54492/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES ¿ CUT
AM. CURIAE. : UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DO BRASIL
AM. CURIAE. : FORÇA SINDICAL ¿ FS
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS - CSB
AM. CURIAE. : NOVA CENTRAL SINDICAL DOS TRABALHADORES ¿ NCST
A DV . ( A / S ) : JOSÉ EYMARD LOGUERCIO (1441A/DF)

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que referendava a
decisão negativa de concessão do pedido cautelar, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelo
requerente, o Dr. Henrique Santos Guariento; e, pelos amici curiae, o Dr. José Eymard
Loguercio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 23.04.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução
672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou referendo ao indeferimento da medida
cautelar tão somente em relação aos artigos 29 e 31 da Medida Provisória 927/2020 e, nos
termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, suspendeu a
eficácia desses artigos, vencidos, em maior extensão, os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e
Ricardo Lewandowski, e, em menor extensão por dar interpretação conforme ao citado art. 31,
o Ministro Roberto Barroso, nos termos de seus votos, e os Ministros Marco Aurélio (Relator),
Dias Toffoli (Presidente) e Gilmar Mendes, que referendavam integralmente o indeferimento
da medida cautelar. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 29.04.2020
(Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).
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